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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 30912021 - SL/CMC. Cáceres - MT, 22 de março de202l.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encamiúamento do autógrafo do PROJETO DE LEI No 015, DE 02 DE MARÇO
DE2O2l, de autoria do Executivo Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de

2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 015, DE 02 DE MARÇO DF,2021. "Dispõe sobre autorização para abettura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dd outras

providências." Aprovado, na Sessão Ordinária do dia 22 de março de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIVEI
Presidente da Câmaru

DOS SANTOS

êralosório_Centro|Cáceres.MT_CEP:78'2l0-056
Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https://ulw).v.cao-ere,s.mt.leg'bI/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenA MUNTcTPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI N" 015. DE 02 DE MARCO DE 2021

'oDispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional

Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências."

Autora: Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

o PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEnrs, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo apÍovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. le Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

305.629,31 (trezentos e cinco mil seiscentos e vinte nove reais e trinta e um centavos).

Aú,2e O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar

cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educaçáo, pela inclusão de categoria econômica,

grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Orgão: 07-MCAÇÃO
Unidade: 02 - cooRDENAÇÀO MUNICIPAL !E EplJç4Qlq
Função: l2 - Educação

SubfunÇão: 365 - Educação Infantil
Programa: IOO4 - EDUCAÇÃO MLTNICIPAL
Proj/Atividade: ESCOLAR - EDUCAÇÃO

INFANTIL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional do

Desenvolvimento da EducaÇão - FNDE 148.070,77

3.3.90,30 Material de Consumo (315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional

Desenvolvimento da Educação - FNDE - Remuneração

Denósitos

do

de

1.929,23

Orgão: oz - sBc. irarructpAl. DE EDUCAÇÃO
I Tnidade' EDUCAÇÀO
Função: l2 - EducaÇão

361 - Ensino FundamentalSubfunção:
Proprama: IOO4 _ EDUCAÇAO MUNICIPAL
Proj/Atividade: MTV PROG NAC ALIMENTACAO ESCOLAR - ENSINO

FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (315) Transferência de Recursos

Desenvolvimento da Educação - FNDE
do Fundo Nacional do

155.629,31

Art. 3s Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. le serão cobertos-

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Art. 4e O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de

2020-LON202L, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDOl202l e Lei no 2.618, de 19

de dezembro de 20|7-PPA/201 8 -2021 e suas alteragões.

Arí 5e Esta Lei entruâem vigor nadata de sua publicação."

Cáceres/MT,22 de março de202l.
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